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CARTA CIRCULAR DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA 

SOCIEDADE DE VIDEOCIRURGIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – SOCIVERJ 

(SOBRACIL-RJ) 

ÀS 18:00 HORAS DO DIA 17 DE MAIO DE 2013, SEXTA – FEIRA. 

 
Rio de Janeiro, 16 de abril de 2013. 

 
Prezados Sócios. 
 
Em cumprimento ao que estabelece o estatuto da SOCIVERJ (SOBRACIL-RJ) no seu Capitulo II, Artigos 
10, 11 e 15, e para o cumprimento do disposto nos Artigos 19, 30 a 32, convoco pelo presente edital a 
Assembléia Geral Ordinária da Sociedade de Videocirurgia do Estado do Rio de Janeiro, para o dia 
17/05/2013, sexta-feira, às 18:00 horas, em primeira convocação ou a partir das 18:30 horas em 
segunda convocação, no Centro de Convenções do Hotel Atlântico Búzios, em Búzios / RJ, durante a 
realização do 13º Congresso Regional de Videocirurgia promovido por nossa Sociedade, com a seguinte 
pauta de assuntos: 
  
1) Apreciação e votação da prestação de contas referente aos anos 2011-2012; 
2) Eleição da nova Diretoria Executiva para o biênio 2014-2015; 
3) Eleição do novo Conselho Fiscal para o biênio 2014-2015; 
4) Eleição do novo Conselho Superior para o biênio 2014-2015; 
 

 

Poderão participar da assembléia todos os sócios atuais ou os que a ela se filiarem até a véspera da 
assembléia.  
 
Os membros interessados em candidatar-se à diretoria da SOCIVERJ (SOBRACIL-RJ) que atendam aos 
pré requisitos estabelecidos pelo Estatuto deverão fazer chegar a inscrição da “chapa completa”, em 
concordância com o disposto no Estatuto da Sociedade, por escrito, à Sede da Sociedade à Praça Demétrio 
Ribeiro, 17 / 1101, Copacabana, Rio de Janeiro / RJ, CEP 22011-020 até o dia 10 de maio de 2013 às 
17:00 horas.  
 
Serão elegíveis e terão direito a voto todos os membros titulares da SOCIVERJ (SOBRACIL-RJ) e os 
membros aspirantes admitidos há pelo menos 3 (três) anos da data da Assembléia Geral que estejam 
adimplentes no momento da abertura da Assembléia.  
 
O voto será individual, podendo ser secreto ou público, de acordo com deliberação do plenário da 
Assembléia Geral. A apuração do escrutínio será imediata, após o encerramento da votação, ficando a 
fiscalização a cargo de uma comissão composta por um membro de cada chapa concorrente, se houver 
mais de uma chapa.  
 
Vale ainda ressaltar, que a presença dos associados à Assembléia é imprescindível face à importância dos 
assuntos em pauta.   
 
O presente edital é enviado a todos os associados inscritos, encontrando-se também afixado na sede da 
Entidade à Praça Demétrio Ribeiro, 17 / 1101, Copacabana, Rio de Janeiro - RJ e disponível na homepage 
oficial da Entidade em www.sobracilrj.com.br .   

  

 

 

José Júlio R. Monteiro Filho 
Presidente 
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